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Concorrência Eletrônica N° 90115/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 925373 - SUPERINTEND.ESTAD.DE COMPRAS E LICITAÇÕES-RO

Critério julgamento: Técnica e Preço Modo disputa: Fechado



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

 Recursos e contrarrazões

 Decisão do agente de contratação

1 ELABORAÇÃO / ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA

S2 Julgado e habilitado (aguardando adjudicação)

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 520.126,5900











Você está visualizando os recursos da 1ª sessão do item

Sessão do Julgamento/Habilitação
1ª Sessão

Data limite para recursos

22/09/2025

Data limite para contrarrazões

25/09/2025

Data limite para decisão

14/10/2025



32.854.775/0001-10

ENGEMOST SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Recurso: cadastrado



19.504.306/0001-03

HTC BRASIL - PROJETOS, OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Recurso: cadastrado



 
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Nome

NOME

Decisão tomada

procede

Data decisão

13/10/2025 12:06

Fundamentação

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO CONCORRÊNCIA nº 90115/2025/SUPEL/RO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0009.000842/2025-48 INTERESSADO: DER-

RO A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão de Obras - COOBR, criada pelas Portaria nº 172 de 07 de julho de

2025, torna público para conhecimento de todos os interessados e em especial às empresas participantes, que foi julgado por esta Comissão de Licitação, e

posteriormente, examinado e decidido pelo Superintendente da SUPEL/RO, o recurso interposto tempestivamente pelas empresas HTC BRASIL – PROJETOS,

OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA e ENGEMOST SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. DECISÃO - "...Por todo o exposto, em atenção as razões e fundamentos

destacados no Termo de Julgamento de Recurso (0064874625), que elaborado em observância às razões recursais (0064668747 e 0064668653) e respectivas

contrarrazões (​​​​​​​0064815685 e ​​​​​​​0064815665) apresentadas no certame, e amparada nas análises técnicas da Unidade Requisitante, não vislumbro qualquer

irregularidade na decisão da Pregoeira. Isto posto, DECIDO conhecer e julgar: 1. PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa ENGEMOST SOLUÇÕES EM

ENGENHARIA LTDA, de forma ser devido o retorno de fase; 2. IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa HTC BRASIL – PROJETOS, OBRAS E

EMPREENDIMENTOS LTDA. Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira."​​​​​​​Na oportunidade, informamos aos interessados e principalmente as

empresas participantes, de que os procedimentos de continuidade do certame licitatório ocorrerá em 14 de outubro de 2025 às 12 horas (Horário de Brasília -

DF) e 11 horas (Horário de Rondônia). Maiores informações poderão ser obtidas na Sede da SUPEL, sito à Avenida Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio

Madeira - Ed. Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470 - Tel.: (69) 3212-9263 - Porto Velho - RO, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 13h30min. Porto

Velho - RO, 13 de outubro de 2025. ERALDA ETRA MARIA LESSA Presidente da COOBR/SUPEL/RO

Voltar Decidir reabertura



 Seleção de fornecedores - Fase recursal   Concorrência Eletrônica : UASG 925373 - N° 90115/2025 (Lei 14.133/2021)  Online

17/10/2025, 10:58 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/1?identificador=92537303901152025&etapa=FR 2/2

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
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